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COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
RESOLUÇÃO SEPL N. 046/2019 | N. 030/2020 

PARANÁ PROJETOS  PR PRO 
 
 
 

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO  JANEIRO A MARÇO DE 2021  
 

ATA DE REUNIÃO AVALIATIVA, 23 de abri l  de 2021, 15h  às 18h 
 

 

A Comissão de Aval iação e Monitoramento,  const i tuída pela 

Resolução SEPL n.  46,  de 19 de dezembro de 2019 , e a l terada pela 

Resolução SEPL n.  30,  de 14 de agosto de 2020, no exercíc io de suas 

atr ibuições confer idas pelo art.  1º da norma or iginária1,  tendo em vista 

a entrega respect iva aos meses de janeiro a março de 2021 , 

protocolada pelo Serviço Social  Autônomo Paraná Projetos (PR PRO), 

apresenta , nesta oportunidade, o Relatór io de Aval iação (PR PRO) 

janeiro a março de 2021 .  

Conjuntamente,  considera -se o presente documento como ata 

de reunião aval iat iva  real izada em 24 de abr i l  de 2021, das 15h00 às 

18h, via onl ine  < ht tps: / /us02web.zoom.us/ j /81088617452  > em razão 

do regime de te letrabalho vigente na SEPL por força da Resolução 

SEPL n.  41/2020. 

Reuniram-se por videoconferência  a equipe técnica do PR 

PRO e sua assessora jurídica, Sra. Alyne Cont i  Damiani  Ferrei ra ,  a 

assessor ia técnica do Gabinete do Secretár io ,  o  Coordenador da 

Coordenação de Integração Econômica da SEPL (CIE/SEPL) ,  estando 

presentes todos os membros da Comissão  de Aval iação e 

Monitoramento . 

1 de  acompanhar  e  ava l iar  
os  resu l tados a lcançados pe lo  Serv iço Soc ia l  Autônomo Paraná Projetos  (PR PRO) ,  
em função das metas,  ações  e produtos,  acordados no P lano de Trabalho in tegrante  
do Contra to  de Gestão n º 001/2014  
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Consideraram-se como fontes para aval iação: a Lei Estadual 

n.  12.215/1998; o Contrato de Gestão SEPL n. 001/2014; o teor 

documental constante do Protocolo 17.535.648-7, Relatór io  gerencial  

de at ividades e f inanceiro janeiro a março  de 2021 e anexos; a ata da 

19ª reunião do Conselho de Administração  do PR PRO. 

Também foi  referência a apresentação, verbal e com sl ides,  

real izada pelo  PR PRO em refer ida reunião onl ine ,  de 24 de abr i l  de 

2021, das 15h às 18h. 

 

1. PAUTA E SÍNTESE DA REUNIÃO 

 

Aos 31 de março de 2021, a assessor ia técnica GAB/SEPL 

enviou ao correio e letrônico de todos os presentes na reunião 

aval ia t iva uma pauta  com conteúdo extraordinár io à regular aval iação 

do t r imestre em apreço.  

Trata-se de temas trazidos pelo Acórdão 3853/20  Tr ibunal  

Pleno TCE/PR, Prestação de Contas SEPL 2019 , que contém ressalvas 

e determinações que tocam o SSA PR PRO.   

Oportunamente, somou-se o teor do Protocolo 16.961.975-1, 

Contro le Interno SEPL, com recomendações de mesma temát ica , para 

a l inhar os corpos técnicos em algumas soluções a serem sugeridas à 

gestão da SEPL. 

Destaca-se que vár ios dos pontos t razidos a part i r  do julgado 

sobre as contas de 2019 e das sol ic i tações do Contro le Interno  já 

vinham sendo trabalhados ao longo de 2019 e de 2020, razão pela qual 

mui tas s i tuações, ta l  como o aprimoramento do Plano  de Trabalho,  já 

têm sido postas em curso,  por exemplo,  por meio da const i tuição de 

Grupo de Trabalho específ ico para tanto , via Resolução SEPL 034 , de 

05 de outubro de 2020. 
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Na mensagem de pauta,  assim, expôs -se a necessidade de se 

a l inhar e de se reforçar questões t razidas pelos controles externo e 

interno no que toca aos a justes da gestão e de interpretações do 

Contrato de Gestão, servindo assim a oportunidade da Comissão como 

reforço destas medidas conjuntas da SEPL e do PR PRO , 

encaminhando-se oportunamente à del iberação e decisão do 

GAB/SEPL e DG/SEPL. 

Foram os pontos,  por todos acatados e levados ao debate e 

encaminhamentos na reunião aval ia t iva,  os seguintes.  

 

1 .1 Acórdão 3853/20  Tr ibunal Pleno TCE/PR 

 

Acerca das ressalvas  do julgado, foram fei tas as seguintes 

considerações de pauta,  levadas à discussão na reunião aval ia t iva.  

 

( i )  do  a t raso  na  ass inatu ra  do Term o Adi t i vo  (P lano  de  
T raba lho 2019) ;  

  

Pautou-se, sobre o ponto,  levantamento de medidas para se 

evitarem novos atrasos,  inclu indo-se repet i r  a  in ic ia t iva empreendida 

em 2020, com a cr iação de novo Grupo de Trabalho para estudo e 

redação do Plano de Trabalho 2022.  

Sugeriu-se,  a inda, veri f icar a in terpretação da regra da 

aprovação do Plano de Trabalho  subsequente no mês de julho do ano 

anter ior,  conforme norma 05.3 do Contrato de Gestão SEPL PRPRO. 

No Protocolo do Contro le Interno ta l  questão também foi  levantada.  

Em debate ,  fo i  esclarecido pelo Sr.  Diretor de Administração 

e Finanças do PR PRO, Sr.  Marcel ino Manhani Junior,  que a regra está 

em descompasso ao conhecimento orçamentár io d isponível  o teto 

orçamentário,  por exemplo, é de conhecimento da SEPL apenas em 

agosto do ano-calendário.  
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Desta maneira,  fo i  consenso dos presentes que ser ia  

oportuno recomendar uma necessária al teração do Contrato de Gestão 

para se recuperar  p lena efet ividade da regra,  especia lmente 

considerando-se operacionais os seguintes marcos de tempo a serem 

considerados na redação da nova regra:  

 

Setembro/ano: const i tuição GT/PT e f ina l ização PT.  

Outubro/ano: real ização CAD para aprovação PT.  

Novembro/ano: t râmite do adi t ivo.  

Dezembro/ano: f inal ização do t râmite do adit ivo.  

 

Destaca-se especial  atenção à const i tu ição do Grupo de 

Trabalho em consonância às at r ibu ições da SEPL de formulação do 

PT, repet indo-se e apr imorando a experiência de 2020, bem como a 

importância da celer idade do t râmite do adit ivo.  

Com ta is providências,  considera -se poderá ser sanado o 

problema apontado no julgado.  

 

( i i )  do  P lano de  T raba lho,  m e tas  e  ind icadores  de  
desem penho genér icos  re la t i vos  ao cont ra to  de ges tão  
f i rm ado pe la  SEPL e o  se rv iço  soc ia l  au tônom o 
PRPROJETOS;   

 

Pautou-se re i terar expressamente o esforço do Grupo de 

Trabalho para a melhor técnica de construção do Plano .  

Em debate ,  reconheceu-se que ta l  providência já  encontrou 

guar ida no ano de 2020 e,  com a const i tu ição de novo GT, sendo 

levado o apr imoramento visado em cont inuidade.  

Ao seu turno, acerca das determinações  do ju lgado em 

apreço, foram os pontos a seguir assim del imitados.  

 



R u a  J a c y  L o u r e i r o  d e  C a m p o s ,  s / n º  |  C e n t r o  C í v i c o  | P a l á c i o  d a s  A r a u c á r i a s   4 º  a n d a r |  C u r i t i b a / P R  |  C E P  8 0 5 3 0 -

1 4 0  |  4 1  3 3 1 3 . 6 2 7 5  |  4 1  3 3 1 3 - 6 2 7 6         w w w . s e p l . p r. g o v . b r 

  

( i i i )  que,  anua lm ente ,  a  SEPL preve ja ,  mode le  e  ass ine o  
term o ad i t i vo ,  p la no de t rab a lho /ap l icação  de m odo opor tuno  
com o ó rgão tom ador  e  m antenha a tua l i za das ,  nos  te rm os da 
Reso lução  n . º  28 /2011 e  da  Ins t rução Norm at iva  n . º  61/2011,  
as  in f orm ações e  le iautes  per t i nentes  à  p la ta form a SIT ,  com 
o ob je t ivo  d e apr im orar  o  m oni toram ento e  ava l i ação  do ente ,  
quer  pe lo  ó rgão conceden te ,  quer  pe lo  órg ão tom ador ,  qu er  
pe los  dem ais  ó rgãos  de cont ro le ;   

 

Pautou-se que o tema seja objeto do Grupo de Trabalho para 

o Plano de Trabalho 2022, enf rentando-se l i tera lmente todos os 

e lementos t razidos na determinação.  

Outrossim, ressaltar aos responsáveis no SIT sobre as 

normas regentes e tempest iva a l imentação da p lataforma de contro le 

externo.   

Em debate ,  reconheceu-se que ta l  providência já  encontrou 

repercussão no ano de 2020 e,  com a const i tuição de novo GT, será 

possível  desenvolver a solução.  Sobre o SIT,  fo i  consenso sobre a 

oportunidade de informar ao servidor responsável sobre as normas 

regentes e necessidade de tempest iva al imentação da p latafo rma de 

contro le externo.  

Ainda como determinação:  

 

( i v )  que  a  SEPL e labore  em con junto  com o  ó rgão tom ador  
p lano de t r aba lho ,  metas  e  seus  consen tâneos  ins t rum entos  
de m ed ição,  de  form a a  subs id iar  o  moni to ram ento ob je t i vo ,  
com ind icadores  de desem penho c la ros  que m ensurem os 
produtos  ent regues  pe lo  Serv iço Soc ia l  Autônomo,  
em penhando-se em  def in i r  fo rm alm ente as  a t r ibu ições da  
ent idad e cor re lac ionadas  às  ações ,  a t r ibu i ções ,  es t ra tég ias ,  
cus tos ,  ap l i cação e  com prom issos  f inance i ros  em  cada um  
dos  pro je tos ,  de ta lhadam ente ,  ano  a  ano,  nos  term os do 
ar t .9º  da  Le i  20. 088 /2 019;   

 

Pautou-se que o tema seja objeto do Grupo de Trabalho para 

o Plano de Trabalho 2022, enf rentando -se l i tera lmente todos os 

e lementos t razidos na determinação.  
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Em debate ,  reconheceu-se que ta l  providência já encontrou 

acolhimento no ano de 2020 e, com a const i tu ição de novo GT, deve -

se dar cont inuidade ao seu constante apr imoramento.  

 

1 .2 Protocolo 16.961.975-1, Contro le Interno SEPL 

 

Sobre os i tens do Protocolo,  abaixo reproduzidos, pautou -se 

d iscut ir  a  in terpretação a ser dada às regras em comento e às 

recomendações trazidas,  com subsequente informação a ser 

encaminhada à gestão SEPL (GAB/DG) para decisão e providências.   

 

a)  Ade quaçã o a o i tem  05.3  do cont ra to  de Gestão 01 /2014,  
para  n ovos  ad i t i vos  a  serem  f i rm ados;   

 

Em debate ,  repl icou-se o entendimento da necessidade de 

nova regra no Contrato de Gestão.  

 

b )  So l ic i ta r  ao  Executor  a  inc lusão  do  c ronogram a mensal  de  
desem bolso para  o  t r im est re  segu in t e  em  seus  re la t ór ios  de  
a t i v i dades  e  f inance i ro ,  con form e expresso no i tem  03.1 .4 ;   

 

Em debate ,  considerou-se necessário retomar a prát ica 

inscr i ta  na regra.  

 

c )  Real ização  de a va l iação g loba l  do  cum pr im ento das  
obr igações  do con t ra to  de g es tão po r  um a com issão 
composta  por  representantes  da  Secreta r ia  d e Es tad o da  
Faze nda,  do Governo e  do  P lane jam ento -SEPL,  conforme 
descr i to  n o i tem  07.2  do cont ra to .   

 

Em debate ,  considerou-se que a regra se encontra inócua 

em razão de os acompanhamentos per iódicos do cumprimento do 

Contrato de Gestão pela SEPL. A Casa Civi l  tem representante no 

CAD/PR PRO e a SEFA recebe mensalmente as informações 
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f inanceiras da ent idade e anualmente os re latór ios sobre a aval iação 

do CG pela SEPL.  O escopo f ina líst ico e mater ia l  da regra é cumprido 

por meio do envio anual  de prestação de contas e informações à SEFA. 

Para 2020 trata-se do Protocolo 17.320.168-0.  Para 2019, Protocolo 

16.371.489-2. 

Diante da perda de sent ido f iscal izatór io da norma, sugere -

se seja consul tada a PGE/PR da possib i l idade de ext inção da regra.  

 

d )  Ver i f i car  se  as  in form ações  f inance i ras  cont idas  no po r ta l  
da t ransparênc ia ,  endereço  e le t rôn ico :  
www. t ransparenc ia .pr .gov.b r /p te / in form acoes/por ta l Ins t i tuc i
ona l /PARAN%C3%81 %20PROJETOS/3 ,  suprem  a  ex igênc ia  
de pub l icação de ba lancete .   

 

Em debate ,  considerou-se que os dados publ icados suprem 

as exigências de transparência da ent idade. Além disso,  conforme o 

d isposto na Lei  n.  16.595/2010 não existe a obr igator iedade de efetuar 

a publ icação do balancete.  

 

e )  Ver i f i car  com  o  tom ador  se es te  d ispon ib i l i za ,  para  
conhec im ento pú b l ico ,  o  ba la nço  do SSA e  ond e o  m esm o 
pode  ser  consu l tado .   

 

Em debate ,  ver i f icou-se que o balanço da ent idade é 

d isponib i l izado anualmente no Diár io  Of ic ia l  do Estado , sendo que o 

documento referente ao exercíc io de 2020 fo i  publ icado no DIOE n. 

10.914, de 16 de abr i l  de 2021.  

  

1.3 Apresentação de conteúdo  do pr imeiro t r imestre de 2021 

 

 A Sra.  Diretora de Planejamento e Pro jetos,  Sra.  Patr ic ia  

Barat ier i  Ather ino ,  apresentou 46 sl ides re latando o cumprimento 

parcial  e proporcional  das metas est ipuladas para os meses de janeiro 
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a março de 2021, comprovando mater ia lmente a real ização dos 

percentuais d ispostos em Protocolo 17.535.648-7. 

Enfocou-se,  assim, por força do PT2021, o Programa Paraná 

Produt ivo,  com o recorte de o ito regiões do Estado, estrategicamente 

del imi tadas visando o fomento do desenvolv imento produt ivo e da 

redução das desigualdades regionais.  

Para o Plano de 2021 , janeiro a março,  fo i  enfocada a 

formação da base interat iva de informações regionais  (Pro jeto 1),  

assim como o desenvolv imento produtivo das regiões 01 e 02  (Pro jetos 

2 e 3) .  

A ferramenta web interat iva fo i  oportunamente apresentada e 

detalhada em seus elementos.  Os presentes na reunião  puderam 

também acessar a p lataforma  <https: / /paranaprodut ivo.com.br/> e 

ver i f icar seus conteúdos, estando o s istema apto à operação da base 

em of ic inas.  

Os pro jetos foram discriminados em suas metas previstas,  

bem como nas ações desenvolvidas,  devidamente comprovadas com 

mater ia l  de dados produzido e fotograf ias das of icinas de p lanejamento 

estratégico,  reuniões de mobi l ização e workshop .  

As regiões foram devidamente local izadas, mapeadas quanto 

aos d ire i tos sociais fundamentais de foco, número de empresas e 

número de empregos, sendo integra lmente dentro das metas previstas 

o conteúdo e laborado.  

Igualmente,  a apresentação se deu com clareza, 

possibi l i tando assim avançar qual i tat ivamente o p lanejamento 

terr i torial  rumo ao desenvolvimento regional sustentável ,  

especia lmente por meio do envolvimento, part ic ipação e informação 

dos agentes locais na proposta.  
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2. SÍNTESE AVALIATIVA E ENCAMINHAMENTOS  

 

2 .1 Síntese aval ia t iva  

 

Diante da documentação apresentada, assim como das 

expl icações fei tas, a assessor ia técnica do Gabinete,  da CIE/SEPL e 

membros da comissão concluíram pela sat is fator iedade  do modo de 

prestação dos serviços,  bem como dos aspectos formais e do  conteúdo 

mater ia l  das entregas.  

A Comissão rei tera a qual idade gráf ica e substancia l  do 

mater ia l  apresentado, com a formação de conhecimento e 

mapeamentos indispensáveis à promoção do desenvolvimento regional  

paranaense.  

Considera-se, por f im, que todas as at ividades se deram em 

consonância às f ina l idades e objet ivos legais do SSA.  

Deste modo, em cumprimento à metodologia do Contrato de 

Gestão, homologam-se os percentuais proporcionais de cumprimento 

apresentados e os mater ia is de documentação anexa ao Protocolo 

17.535.648-7,  confer indo-se concei to A às at ividades desenvolvidas e 

nota 10,0.   

Apl ica-se,  a inda, globalmente à execução proporcional  do 

Plano de Trabalho para janeiro a março de 2021, conceito A e nota 

10,0.   

 

2 .2 Recomendações  

 

Diante de todo o anal isado e debat ido, a Comissão 

recomenda ,  acerca das questões decorrentes de ressalvas e 
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determinações do Acórdão 3853/20  Tr ibunal P leno TCE/PR, 

Prestação de Contas SEPL 2019 : 

a. A a l teração do Contrato de Gestão em regra 05.3, especialmente 

considerando-se operacionais os seguintes marcos de tempo a 

serem considerados na redação da nova regra:  Setembro/ano: 

const i tu ição GT/PT e f inal ização PT; Outubro/ano: real ização 

CAD para aprovação PT; Novembro/ano: t râmite do adi t ivo ;  

Dezembro/ano: f ina l ização do t râmite do adi t ivo.  

b. A const i tuição do Grupo de Trabalho em consonância às 

atr ibu ições da SEPL de formulação do PT, para o exercíc io 2022, 

repet indo-se e aprimorando a experiência de 2020, bem como 

ressal tando a importância da  celer idade do t râmite do adi t ivo.  

c.  O especia l  destaque, ao GT, inclusive por regras expressas na 

Resolução que o const i tua,  de que o Plano de Trabalho deve 

conter metas e ind icadores SMART re lat ivos ao Contrato de 

Gestão, tendo-se em mente a determinação de 

e labore em conjunto com o órgão tomador p lano de t rabalho, 

metas e seus consentâneos instrumentos de medição, de forma 

a subsid iar o monitoramento objet ivo,  com indicadores de 

desempenho claros que mensurem os produtos entregues pelo 

Serviço Socia l  Autônomo, empenhando -se em def in ir  

formalmente as atr ibu ições da ent idade corre lacionadas às 

ações, atr ibu ições,  estratégias, custos,  apl icação e 

compromissos f inanceiros em cada um dos pro jetos, 

detalhadamente,  ano a ano, nos termos do art .9º  da Lei 

 

d . A informação expressa ao servidor responsável  pela a limentação 

do SIT-TCE/PR, nos termos da Resolução n.  28/2011 e da 

Instrução Normativa n.  61/2011, da necessidade de as 

informações e leiautes pert inentes à p lataforma SIT  serem 

mant idas constantemente atual izadas, para f ins de contro le 

externo, in terno e socia l ;  
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A Comissão recomenda ,  a inda, sobre as questões 

decorrentes do Protocolo 16.961.975-1,  Contro le Interno SEPL: 

a. A redação de nova regra 05.3 no Contrato de Gestão  

quanto aos prazos de adit ivos para inserção do Plano de 

Trabalho do exercíc io seguinte . 

b. A inclusão, pelo PR PRO, do cronograma mensal de 

desembolso para o t r imestre seguinte nos relatór ios de 

at ividades e f inanceiro,  conforme expresso na regra 03.1.4 

do Contrato de Gestão;  

c.  A revisão da regra 07.2  do Contrato de Gestão , relat iva à 

aval iação global quinquenal por comissão contendo a 

SEFA e a CC, opinando-se por sua exclusão, posto que o 

acompanhamento tem sido real izado regularmente pelos 

entes. 

 

O presente re latór io será encaminhado à del iberação e 

decisão do GAB/SEPL e DG/SEPL acerca das recomendações fe i tas ,  

assim como para conhecimento e providências do agente responsável  

pelo SIT na SEPL e a gestão do PR PRO . 

Curi t iba,  23 de abri l  de 2021. 

 
Marcelo Antônio Perc icott i  

Coordenador CIE /SEPL 
 
 

El iseu Raphael  Ventur i  
Assessor técnico  GAB/SEPL 

 
 

Anna Karina Moreira Braguin ia  
Assessora técnica GAB/SEPL 




